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DE DEFESA.

A.decisdo que ndo enfrenta os argumentos da contribuinte e cujas razfes sdo
estranhas ao processo, é nula.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acatar a

preliminar suscitada para fins de decretar a nulidade do acorddo recorrido e, por conseguinte,
determinar o retorno dos autos a DRJ para que seja proferida nova decisdo em que sejam
analisados os argumentos constantes da impugnacao apresentada. (documento assinado digitalmente)

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Laercio Cruz Uliana Junior - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Laercio

Cruz Uliana Junior, Jose Adao Vitorino de Morais, Jucileia de Souza Lima, Sabrina Coutinho
Barbosa, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).

Relatério

Por bem descrever os fatos, adoto, como parte de meu relatério, o relatério

constante da decisdo da DRJ:

Versa 0 processo sobre a controvérsia instaurada em razdo da lavratura pelo fisco de
auto de infracdo para exigéncia de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alinea
“e” do Decreto-lei n°® 37/1966, com a redacéo dada pela Lei n® 10.833/2003.

Os fundamentos para esse tipo de autuacdo nesse conjunto de processos administrativos
fiscais sdo os seguintes:
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 NULIDADE. DECISÃO RECORRIDA. OCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
 A decisão que não enfrenta os argumentos da contribuinte e cujas razões são estranhas ao processo, é nula.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acatar a preliminar suscitada para fins de decretar a nulidade do acórdão recorrido e, por conseguinte, determinar o retorno dos autos à DRJ para que seja proferida nova decisão em que sejam analisados os argumentos constantes da impugnação apresentada. (documento assinado digitalmente)
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe � Presidente 
 (documento assinado digitalmente)
 Laercio Cruz Uliana Junior - Redator designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ari Vendramini, Laercio Cruz Uliana Junior, Jose Adao Vitorino de Morais, Jucileia de Souza Lima, Sabrina Coutinho Barbosa, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
  Por bem descrever os fatos, adoto, como parte de meu relatório, o relatório constante da decisão da DRJ:

Versa o processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de auto de infração para exigência de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003. 
Os fundamentos para esse tipo de autuação nesse conjunto de processos administrativos fiscais são os seguintes: 
As empresas responsáveis pela carga lançaram a destempo o conhecimento eletrônico, pois segundo a IN SRF nº 800/2007 (artigo 22), o prazo mínimo para a prestação de informação acerca da conclusão da desconsolidação é de 48 horas antes da chegada da embarcação no porto de destino. 
Caso não se concluindo nesse prazo é aplicável a multa. 
Devidamente cientificada, a interessada traz como alegações neste tipo de processo questões preliminares, como ocorrência de denúncia espontânea, ausência de tipicidade, ilegitimidade passiva, ausência de motivação. Também, em outros do mesmo tipo, os quais tenho julgado em bloco, eis que possuem a mesma natureza da penalidade imposta no auto de infração, são levantadas pelos sujeitos passivos questões que destacam infringência a princípios constitucionais e até em alguns casos ocorre a solicitação de relevação da penalidade.
 Ou seja, são suscitados questionamentos que tragam ao auto de infração a ineficiência do instrumento de lançamento e a desconstrução do verdadeiro cerne da autuação que foi o descumprimento dos prazos estabelecidos em legislação norteadora acerca do controle das importações. , antes mesmo do Registro da DI, a argumentação de que, de fato, as informações constam do sistema, mesmo que inseridas, independente da motivação, após o momento estabelecido no diploma legal pautado pela autoridade aduaneira.

Seguindo a marcha processual normal, foi julgado improcedente o pleito.

Irresignada, a contribuinte apresentou recurso voluntário repisando os mesmos argumentos de impugnação.

É o relatório.
 Conselheiro Laércio Cruz Uliana, Relator.
IADMISSIBILIDADE
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões pelas quais deve ser conhecido.
II FUNDAMENTOS
O acórdão recorrido apresenta em seu conteúdo como argumentos para indeferimento da impugnação. 
Primeiramente percebe-se através de excertos extraídos do seu relatório que algumas expressões de fato sugerem ser uma decisão genérica conforme seguintes trechos:
Os fundamentos para esse tipo de autuação nesse conjunto de processos administrativos fiscais são os seguintes: As empresas responsáveis pela carga lançaram a destempo o conhecimento/manifesto eletrônico, pois segundo a IN SRF nº 800/2007 (artigo 22), o prazo mínimo para a prestação de informação acerca da conclusão da desconsolidação é de 48 horas antes da chegada da embarcação no porto de destino. 
Caso não se concluindo nesse prazo é aplicável a multa. 
Devidamente cientificada, a interessada traz como alegações neste tipo de processo questões preliminares, como ocorrência de denúncia espontânea, ausência de tipicidade, ilegitimidade passiva, ausência de motivação. Também, em outros do mesmo tipo, os quais tenho julgado em bloco, eis que possuem a mesma natureza da penalidade imposta no auto de infração, são levantadas pelos sujeitos passivos questões que destacam infringência a princípios constitucionais e até em alguns casos ocorre a solicitação de relevação da penalidade.
Já no voto condutor da decisão, percebe-se mais uma vez que de fato não houve uma análise dos argumentos apresentados pela impugnação e reproduzidos no relatório deste Acórdão de Recurso Voluntário, quais sejam: a) Nulidade inépcia da autuação. Ausência de motivação adequada; e b) Denúncia espontânea administrativa � Exclusão da Penalidade � Aplicação da MP 497/2010, convertida na Lei 12.350/2010; c) Inexistência de atraso na prestação de informações em relação aos fatos ocorridos antes de 1º de abril de 2009. Aplicação do período de antecedência. IN RFB no 899/2008.
Com isso novamente se percebe a utilização de argumentos genéricos nos quais, por vezes, até possuem alguma relação com a impugnação, mas sem rebatê-la, mesmo que indiretamente.
Constata-se de fato a caracterização do vício instransponível de motivação específica nos termos constantes do voto condutor da decisão recorrida, conforme alegado pela Recorrente. Resta-se, portanto, configurada a nulidade da citada decisão em virtude da preterição do direito de defesa segundo o entendimento deste relator, conforme dispõe o art. 59 do Decreto no 70.235.
Em face da decretação da nulidade do acórdão recorrido restaram prejudicadas as análises dos demais argumentos suscitados no Recurso Voluntário. 
Diante do exposto, voto por acatar a preliminar suscitada para fins de decretar a nulidade do acórdão recorrido e, por conseguinte, determinar o retorno dos autos à DRJ para que seja proferida nova decisão em que sejam analisados os argumentos constantes da impugnação apresentada.IIICONCLUSÃO
Diante do exposto, voto por acatar a preliminar suscitada para fins de decretar a nulidade do acórdão recorrido e, por conseguinte, determinar o retorno dos autos à DRJ para que seja proferida nova decisão em que sejam analisados os argumentos constantes da impugnação apresentada.
(documento assinado digitalmente)
Laércio Cruz Uliana Junior
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As empresas responsaveis pela carga lancaram a destempo o0 conhecimento eletronico,
pois segundo a IN SRF n° 800/2007 (artigo 22), o prazo minimo para a prestagdo de
informacdo acerca da conclusdo da desconsolidacdo é de 48 horas antes da chegada da
embarcacdo no porto de destino.

Caso ndo se concluindo nesse prazo é aplicavel a multa.

Devidamente cientificada, a interessada traz como alegacBes neste tipo de processo
questdes preliminares, como ocorréncia de dendncia espontanea, auséncia de tipicidade,
ilegitimidade passiva, auséncia de motivacdo. Também, em outros do mesmo tipo, 0s
quais tenho julgado em bloco, eis que possuem a mesma natureza da penalidade imposta
no auto de infracdo, sdo levantadas pelos sujeitos passivos questdes que destacam
infringéncia a principios constitucionais e até em alguns casos ocorre a solicitacdo de
relevacdo da penalidade.

Ou seja, sdo suscitados questionamentos que tragam ao auto de infracdo a ineficiéncia
do instrumento de langamento e a desconstrugdo do verdadeiro cerne da autuacdo que
foi o descumprimento dos prazos estabelecidos em legislacdo norteadora acerca do
controle das importagdes. , antes mesmo do Registro da DI, a argumentacdo de que, de
fato, as informacgdes constam do sistema, mesmo que inseridas, independente da
motivacdo, apds o momento estabelecido no diploma legal pautado pela autoridade
aduaneira.

Seguindo a marcha processual normal, foi julgado improcedente o pleito.

Irresignada, a contribuinte apresentou recurso voluntario repisando 0s mesmos
argumentos de impugnacao.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Laércio Cruz Uliana, Relator.
| ADMISSIBILIDADE

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais pressupostos de
admissibilidade, razdes pelas quais deve ser conhecido.

I FUNDAMENTOS

O acorddo recorrido apresenta em seu conteldo como argumentos para
indeferimento da impugnacéo.

Primeiramente percebe-se através de excertos extraidos do seu relatorio que
algumas expressdes de fato sugerem ser uma decisdo genérica conforme seguintes trechos:

Os fundamentos para esse tipo de autuacdo nesse conjunto de processos administrativos
fiscais sdo os seguintes: As empresas responsaveis pela carga langaram a destempo o
conhecimento/manifesto eletrdnico, pois segundo a IN SRF n° 800/2007 (artigo 22), o
prazo minimo para a prestacdo de informagdo acerca da conclusdo da desconsolidagéo é
de 48 horas antes da chegada da embarcacéo no porto de destino.

Caso ndo se concluindo nesse prazo é aplicavel a multa.



FI. 3do Ac6rddo n.° 3301-013.038 - 32 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 11968.000419/2010-30

Devidamente cientificada, a interessada traz como alegaces neste tipo de processo
questdes preliminares, como ocorréncia de dendncia espontanea, auséncia de tipicidade,
ilegitimidade passiva, auséncia de motivacdo. Também, em outros do mesmo tipo, 0s
quais tenho julgado em bloco, eis que possuem a mesma natureza da penalidade imposta
no auto de infracdo, sdo levantadas pelos sujeitos passivos questdes que destacam
infringéncia a principios constitucionais e até em alguns casos ocorre a solicitacdo de
relevacdo da penalidade.

J& no voto condutor da decisdo, percebe-se mais uma vez que de fato ndo houve
uma analise dos argumentos apresentados pela impugnacao e reproduzidos no relatorio deste
Acérddo de Recurso Voluntério, quais sejam: a) Nulidade inépcia da autuacdo. Auséncia de
motivacdo adequada; e b) Denlncia espontdnea administrativa — Exclusdo da Penalidade —
Aplicacdo da MP 497/2010, convertida na Lei 12.350/2010; c) Inexisténcia de atraso na
prestacdo de informagdes em relacdo aos fatos ocorridos antes de 1° de abril de 2009. Aplicagéo
do periodo de antecedéncia. IN RFB no 899/2008.

Com isso novamente se percebe a utilizacdo de argumentos genéricos nos quais,
por vezes, até possuem alguma relacdo com a impugnacdo, mas sem rebaté-la, mesmo que
indiretamente.

Constata-se de fato a caracterizacdo do vicio instransponivel de motivacao
especifica nos termos constantes do voto condutor da decisdo recorrida, conforme alegado pela
Recorrente. Resta-se, portanto, configurada a nulidade da citada decisdao em virtude da pretericéo
do direito de defesa segundo o entendimento deste relator, conforme dispde o art. 59 do Decreto
no 70.235.

Em face da decretacdo da nulidade do acérdao recorrido restaram prejudicadas as
analises dos demais argumentos suscitados no Recurso Voluntério.

Diante do exposto, voto por acatar a preliminar suscitada para fins de decretar a
nulidade do acdrdéo recorrido e, por conseguinte, determinar o retorno dos autos a DRJ para que
seja proferida nova decisdo em que sejam analisados 0s argumentos constantes da impugnacao
apresentada.lll CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por acatar a preliminar suscitada para fins de decretar a
nulidade do acdrdéo recorrido e, por conseguinte, determinar o retorno dos autos a DRJ para que
seja proferida nova decisdo em que sejam analisados 0s argumentos constantes da impugnacéo
apresentada.

(documento assinado digitalmente)

Laércio Cruz Uliana Junior



